
PROCESSO : 24.941-6/2017

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D'OESTE

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

GESTOR : EDVALDO ALVES DOS SANTOS

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS AZEVEDO COSTA PEREIRA

AUDITORA : SIBELE TAVEIRA DE CARVALHO

INFORMAÇÃO TÉCNICA

Senhor Secretário,

1. INTRODUÇÃO

Trata-se  de  Representação  de  Natureza  Interna  proposta  em  face  dos 

gestores da Prefeitura Municipal de Lambari D'Oeste, acerca do pagamento irregular de 

horas extras.

Os responsáveis foram citados, conforme demonstrado do quadro a seguir:

Nome Ofício Data do 
Recebimento

Termo de 
Receb./AR

Defesa Data da 
Defesa

EDNÉIA BENTO GONÇALVES 365/2019 (Doc. Digital 
nº 55352/2019)

JOSÉ SANTANA LEITE 366/2019 (Doc. Digital 
nº 55354/2019)

LINDOMAR PEREIRA DE OLIVEIRA 367/2019 (Doc. Digital 
nº 56276/2019), 
570/2019 (Doc. Digital 
nº 79663/2019) e 
990/2019 (Doc. Digital 
nº 151563/2019)

19/08/19 Edital de 
Citação 
531/LHL/2019
(Doc. Dig. nº 
178842/2019)

LURDES DE AZEVEDO CARVALHO 992/2019 (Doc. Digital 
nº 151559/2019) e 
1206/2019 (Doc. 
Digital nº 
177220/2019)

18/09/19 Doc. Digital nº 
233842/2019
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Nome Ofício Data do 
Recebimento

Termo de 
Receb./AR

Defesa Data da 
Defesa

SUELI DE FIGUEIREDO VIANA LARA 371/2019 (Doc. Digital 
nº 56683/2019), 
568/2019 (Doc. Digital 
nº 79667/2019) e 
991/2019 (Doc. Digital 
nº 151562/2019)

19/08/19 Edital de 
Citação 
531/LHL/2019
(Doc. Dig. nº 
178842/2019)

WANDER MOURA BATISTA SILVA 376/2019 (Doc. Digital 
nº 56268/2019), 
566/2019 (Doc. Digital 
nº 79672/2019) e 
993/2019 (Doc. Digital 
nº 151560/2019)

19/08/19 Edital de 
Citação 
531/LHL/2019
(Doc. Dig. nº 
178842/2019)

ALCIENE TEIXEIRA MONTOANELLI 368/2019 (Doc. Digital 
nº 56262/2019) e 
563/2019 (Doc. Digital 
nº 78915/20190)

03/09/19 Doc. Digital nº 
101452/2019

Doc. Digital nº 
102986/2019

17/05/19

AMOS MEDEIROS DOS SANTOS 369/2019 (Doc. Digital 
nº 56263/2019) e 
564/2019 (Doc. Digital 
nº 78913/2019)

Doc. Digital nº 
90702/2019

30/04/19

EDVALDO ALVES DOS SANTOS 364/2019 – Doc. 
Digital nº 54935/2019

20/03/19 Doc. Digital nº 
55873/2019

Doc. Digital nº 
73349/2019 e seg.

09/04/19

GUMERCINDO DA SILVA NEVES 372/2019 (Doc. Digital 
nº 56278/2019)

25/03/19 Doc. Digital nº 
72870/2019

Doc. Digital nº 
73349/2019 e seg.

09/04/19

JONAS MANEA 377/2019 (Doc. Digital 
nº 56271/2019)

26/03/19 Doc. Digital nº 
72876/2019

Doc. Digital nº 
90710/2019

30/04/19

MARIA APARECIDA PEREIRA DE 
JESUS

378/2019 (Doc. Digital 
nº 56272/2019)

26/03/19 Doc. Digital nº 
72874/2019

Doc. Digital nº 
108847/2019 e seg.

23/05/19

MARIA MANEA DA CRUZ 374/2019 (Doc. Digital 
nº 56266/2019)

28/03/19 Doc. Digital nº 
72880/2019

Doc. Digital nº 
90703/2019

30/04/19

MAURO DE SOUZA ALEIXO 370/2019 (Doc. Digital 
nº 56277/2019)

27/03/19 Doc. Digital nº 
72871/2019

Doc. Digital nº 
90511/2019

30/04/19

RUBENS VENTURA 375/2019 (Doc. Digital 
nº 56267/2019)

26/03/19 Doc. Digital nº 
72879/2019

Doc. Digital nº 
90509/2019

30/04/19

Obs.: 1. Os responsáveis Maria Manea da Cruz, Jonas Manea, Mauro de Souza Aleixo e Rubens Ventura solicitaram prorrogação de 
prazo, conforme Ofício nº 03/2019 (doc. digital nº 74851/2019). O prazo foi prorrogado por 15 dias, conforme Ofício nº 555/2019.
2. O Sr.  Edvaldo Alves dos Santos também solicitou prorrogação de prazo,  conforme doc. digital nº 69148/2019, tendo sido 
deferida a prorrogação pelo prazo de 15 dias, conforme Ofício nº 471/2019.

Em  consulta  aos  documentos  juntados  nos  autos,  não  foi  constatado  o 

comprovante de recebimento da citação da Sra. Ednéia Bento Gonçalves e do Sr. José 

Santana Leite, conforme demonstrado no quadro acima. 

Também  não  foi  verificada  a  declaração  de  revelia  dos  responsáveis 

Lindomar Pereira de Oliveira, Lurdes de Azevedo Carvalho, Sueli de Figueiredo Viana Lara 

e Wander Moura Batista Silva. 
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Diante  disso,  sugere-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do 

Conselheiro Relator para adoção das medidas necessárias.

É a informação.

Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 20 de fevereiro de 2020.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Sibele Taveira de Carvalho
Auditor Público Externo
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